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ATA DA 2' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Aos doze dias do mês de junho de dois e dezenove (12/06/2019). às 1 7h (dezessete horas) e término 

às 17:20h (dezessete horas e vinte minutos), a Comissão de Finanças e Orçamento, havendo 
quórum legal, com a presença do Assessor Jurídico Administrativo e Legislativo, Alessandro Félix. 

da Assessora Jurídica, Cel\ Crstina Costa e Silva Alves, reuniram-se no Plenarinho da Câmara 

Municipal de Piumhi para encaminhamento da análise jurídica dos Processos Eicitatórios 

Tomada de Preços n" 02/2018. incluindo notas de empenhos e notas fiscais: Pregão Presencial n" 

16/2018 (Registro de Preços), incluindo notas de empenhos e notas fiscais. Pregão Presencial n" 
12/2018 -  Outubro, incluindo notas de empenhos e notas fiscais; e Pregão Eletrônico n° 
12/2018 incluindo, notas de empenhos e notas fiscais, encaminhados pelo Serviço Autônomo de 

\gua e Esgoto - SAAE de Piumhi, através dos Ofícios: SAAE-PIIJ 49/2019 e SAAE-PIl 56/2019 

à Comissão de Finanças e Orçamento para conclusões e relatório. Havendo número legal, o 

Presidente. José Seabra de Oliveira, declarou aberta a reunião e iniciaram os trabalhos com a análise 

dos referidos Processos. A assessoria jurídica falou sobre os procedimentos adotados pelo SAAE 

em cada um dos Processos Eicitatórios analisados, mencionando os licitantes participantes e os 

adjudicados às empresas vencedoras, sendo pela legalidade formal dos procedimentos adotados. 

Após a explanação os membros da Comissão deram por satisfeitos tomando ciência dos referidos 

Processos Eicitatórios instaurados pelo SAAE. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente da 

Comissão de Finanças e Orçamento declarou encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada por 
mim. José Antônio Camargo Junior, Secretário/Relator “ad doe”, a qual se for aprovada será 

assinada pelos membros da Comissão, Vereadores presentes e Assessoria Jurídica.
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